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SÚMULA TJ Nº 201 

 
"EM OBRIGAÇÕES PERIÓDICAS NÃO SE CONFIGURA O ANATOCISMO, SE O 
PAGAMENTO DA PARCELA ANTERIOR ABRANGER A TOTALIDADE DOS JUROS." 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013659-91.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: JUROS E/ OU CORREÇÃO MONETÁRIA, OBRIGAÇÕES PERÍODICAS) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 56 

 
ENUNCIADOS CÍVEIS: 
 

2.5 - ANATOCISMO – INADMISSIBILIDADE - NÃO SÃO ADMISSÍVEIS, EM SEDE DE 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, AS AÇÕES CUJA CAUSA DE PEDIR TÊM POR 
FUNDAMENTO O ANATOCISMO. 
 

(VER: JUIZADOS ESPECIAIS)  
 
AVISO TJ Nº 56, DE 11/11/1999 
 

 
 

 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/juros-e-ou-correcao-monetaria.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/obrigacoes-periodicas.pdf?=102
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150750&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145773&integra=1
mailto:seesc@tjrj.jus.br

